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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N" 054/2026 - GAB

Dispõe sobre o ponto facultativo no âmbito da
Administração Pública Municipal de ltinga do
Maranhão/MA, no período de í3 a í8 de fevereiro de

2026, em razão das festividades carnavalescas, e dá

outras providências.

A Prefeita do Município de ltinga do Maranhão, LENY PAULA FIRMIANO

AGUIAR, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei

Orgânica do município;

CONSTDERANDO a necessidade de organizaçáo do funcionamento dos órgãos

e entidades da Administração Pública Municipal no perÍodo correspondente ao

Carnaval;

CONSIDERANDO o calendário nacional e a tradicional redução da demanda por

serviços administrativos nesse período;

CONSIDERANDO o interesse público na racionalização do expediente

administrativo, sem prejuízo da continuidade dos serviços essenciais;

DECRETA:

Art. 1o. Fica decretado PONTO FACULTATIVO no âmbito da Administração

Pública Municipal Direta e lndireta do MunicÍpio de ltinga do Maranhão/MA, no

perÍodo de 13 de fevereiro de 2026 (sexta-feira) a 18 de fevereiro de 2026

(quarta-feira), em razáo das festividades carnavalescas.

Art. 2o, O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços públicos

considerados essenciais, que, por sua natureza, não possam ser interrompidos,

tais como:
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| - Serviços de saúde de urgência e emergência, incluindo o Hospital Municipal,

Unidades Básicas de Saúde e SAMU;

ll - Serviços de limpeza pública e coleta de lixo;

lll - Guarda Municipal;

lV - Secretaria Municipal de Finanças;

V - Contabilidade;

Vl - Controladoria Geral do MunicÍpio;

Vll - Departamento de Recursos Humanos;

Vlll - Comissão Permanente de Licitação (CPL);

lX - Demais setores cuja paralisaçao possa comprometer o interesse público.

Parágrafo único. Os titulares das respectivas Secretarias deverão adotar as

providências necessárias para garantir a continuidade dos serviços

mencionados, podendo organizar escalas especiais quando necessário.

Art. 3o. Os titulares das Secretarias Municipais e dirigentes de órgãos e

entidades poderão estabelecer escalas de plantão, garantindo a continuidade

mínima dos serviços essenciais e o atendimento à população.

AÉ. 4o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICíPIO DE ITINGA DO

MARANHÃO, Estado do Maranháo, aos 02 de fevereiro de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PreÍeita Municipal de Itinga do Maranhão/MA
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lV - Secretaria iiiunicipal de Flnanças;
V - Contabilidade;
Vl - Controladoria Gerdl do t unlcÍpio;
Vll - DepaÍtamento de Recursos Humanos;
Vlll - Comissáo Permanente de Ucitaçáo (CPL);

lX - Demais setores cuia paralisação possa compÍometer o interesse
público.

DÊCRETO tte 053/2026 - GAB

DECRETO T 053/2026 . GAB

Art. l! . tlolilEAR o Sr, nE 
^ILDO 

alvEs l,lacHADO, ponador do
RG nq 729047970 SSP/PA e do CPF ne 847.312.143-00, para exercer o

cargo de Provimento em Comissão de C(X)RDEI{ADOR DA ESÍ^çÂO
TCCH.

Pará9rafo únlco. os titulares das respectivas secretarias devetão
adotar ãs providências nêcessárias para garantir a continuidadê dos
serviços mencionados, podendo organizar escalas especiais quando

necessário.
AÉ, 3r, os titulares dôs Secretarias Municipais e diÍigentes de órqãos e

entidades poderão estabelecer escalas de plantão, gôrantindo a

continuidade mÍnima dos serviços essenciais e o atendimento à
população.

AÉ. 4e. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINÊÍÉ OA PREfEITA DO MUNICIPIO OE ITINGA DO MARAI{HÀO,

Estado do l,lardnháo, aos 02 de ÍeveÍeiro de 2026.

AÊ. 2r - Este Decreto entÍar em vigor na data de sua publicação,

Gabinete da Prefelta Munlcipal de ltinga do Maranhão - ttA, 02 dê
fevereiro de 2026.

I.f NY PAUI.Â FIRMIANO AGUIAR

PÍafalt! Irlunlclpal dc ltlnta do urrrnháo/Í.lA

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PÍ.Íêltâ l,lunlclpal dê ltlnga do l.lar.nháo/r.lA
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EDÍIÂL DE NOTTFTCAçÃO Ne O1/2026 REGULARTZAçÂO

FUNDIÂTIA DE I TERESSE SOCIÂ1. REURB.S

LEI{Y PAULÂ FlRl,llArlo AGUnn, Prefeita dê ltinga do Maranhão/Ír,la,
no uso de suas atribuições legais e amparada na Lei Orgânica deste
MunicÍpio;

DECRETA:

DECRETO t{e 054/2026 - GAB

DECRETO t{! 05tr2026 - GAB
Dispôe sobre o ponto facultativo no âmbito da Administração Pública

Municipal de ltinga do l,laranháo/irlA, no período de 13 a 18 de Íevereiro

de 2026, êm razão das festividades carnavalescas, e dá outÍas
providênclas.

Â PÍcf.it. do Hunlcíplo dc ltlnga do ltl.rlnháo, LE Y PAULÂ

FlRl,llAxO AGUIAR, no uso de suas atribuiçóes legais e em

conformidade com a Lei Orgânica do municÍpio;

COIISIDERA DO a necessidade de organização do funcionamento dos

órgãos e entidades da Adminlstraçáo PÚblica Municipal no perÍodo

correspondente ao camavâl;

COI{SIDERÂiIDO o calendário nacional e a tradicional redução da

demanda por seÍviços administrativos nesse perÍodo;

COI{SIDER^ilDO o interesse pÚblico na racionalização do expediente

administrativo, sem pÍejuízo da continuidade dos servlços essenciais;

DECRETÂ:

Art. lo. Fica decretado PO TO FACULTATIVO no âmbito da

AdministÍação Pública Municipal Direta e lndireta do iruflicÍpio de ltirqa
do Maranhão/MA, no pêríodo de 13 dê Íevereiro de 2026 (sexta-feiÍa) a

18 de ÍeveÍeiro de 2026 (quarta-feira), em razão das Íestividades
camôvalescas.

art. 2!. O disposto neste Oecreto não se aplica ãos serviços públicos

considerados essenciais, que, por sua natureza, náo possam ser
interrompidos, tais como:
l- Serviços de saúdê de urgência e emergên(ia, incluindo o Hospital

Municipal, Unidades Básicas de SaÚde e Satlu;
ll - Serviços de limpeza pública e coleta de lixo;

lll- Guarda Municipal;

ED|ÍÂL DE OrrFrCÀçlO il! 01/2025 REGULARIZAçÀO
FUXDIARIA DE IIÍENESSE SOCIAL. REURB.S

O Município de ltinga do Maranhão - MA, por intermédio da

SEGRETARTA DE REGULÂR|Z çÂO FUt{DlaRlA DO MU rclPlO DE

iTll{GA DO l,lAÍlÂ HÃO, entidade de direito público, inscrita no CNP.,

sob o nc 01,614.537/O0Ol-04, localizada na Av. Paula Rejane de

Carvalho Santos, nr 300, gairro CoqueiÍal, Cidade de ltinga do

MaÍanhão - MA, neste ato representada pelo sEcRETÁRlo DE

REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA. Sr, ,orá Elln.ldo ÍarrÊlrr Râl!, vem

através deste edital iIOTIFICAR a todos os titulaÍes de domínio,
confnantes e terceiros eventualmentê interessado§, que o núcleo

urbano informal consolidado denominado de Qurdra 41, do BllrÍo
Vllâ Emanucl., encontra-se em processo de Regularização Fundiária,

na modalidade REURS - S, conÍorme Lei FedeÍal nr 13.465/20U e
Decíeto Federal ne 9.310/2018. O núcleo urbôno acima denominado

está em fase de regularizaçâo fundiáÍia, na qual foi realizado o

levantamento planialtimétrico e cadastrã1, com georÍeferenciamento,

subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de

Responsabilidade Íécnica (ART), a fim de emissão de matículas
ind ivid uâlizadas aos detêntores da posse dos lotes no reÍerido
Loteamento, bem como, legalização das benfeitoÍias existentes,
ne€essárias para fins de Regularização Fundiária. obieto de matrÍcula a

ser registrada no respectivo Cartório de Reqistro de lmóveis de São

Luís/MA. Artlgo ta, A qleba onde se encontra a referida quadra em

regularização denominado Quadra 04, do Bairro Vila Emanuela
localizada no municÍpio de ltlnga do Maranhão - MA. Artlgo 21. Os

titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente

interessados são notiÍicados por este edltâ|, scndo quG a au3êmh dc
lnrpugn.çáo lmpllcaÍá â paÍda do êvêntual direlto dc quG os
notlíc.dos tltul.t*.n sobÍr o lmóvGl obrato dâ R.gularL.çáo
Fundlárla, de acordo com o art. 31. §10, §5c e §60, da Lei tederal n'
13.4652017 e aÍt.24, §lc, §5e e §6e, do Oecreto Federalno 9.310/2018.
AÊlgo 3r. As eventuais impugnaçôes cabíveis, contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trlnt.) dlôs, a

contôr da dôta da última publicação do presente edital, sendo
pmtocoladas na secretaria de Regularizaçáo Fundiária do Município de

Itinga do Maranháo - MA, com as devidas jusüficativas plausíveis que

serào analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o
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